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ACESSE AQUI

Ofício n. 506/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1385/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1385

Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Processo(s) paradigma(s): REsp 2193673/SC e REsp 2203951/SC

Foi  do Tema repetitivo 1385 da Primeira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido em garantia de
execução de crédito tributário não é recusável por inobservância à ordem legal da
penhora.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 11 de março de 2026.

Respeitosamente,


